
 
 

 
 

MOÇÃO 
 
ENCERRAMENTO DA ESCOLA DO 1.º CICLO DE PENILHOS 

 
 

Nos termos da alínea b), do Artigo 28.º do Regimento em vigor, vêm os eleitos da 
CDU da Assembleia de Freguesia de São João dos Caldeireiros manifestar a sua 
preocupação pelas notícias recentemente divulgadas na comunicação social regional 
sobre o encerramento das escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico do Alentejo com 
menos de 20 alunos e expressar o desacordo total e incondicional face ao possível 
encerramento da escola do 1.º Ciclo de Penilhos. 
 
A situação particular da escola de Penilhos contraria os princípios deste processo de 
reorganização escolar, o qual pretende integrar as crianças dos meios mais isolados 
em escolas maiores com mais meios e que podem aumentar as suas hipóteses de 
sucesso, considerando que: 
 
 - esta escola sofreu recentemente obras de intervenção com um custo total de 346 
mil euros, estando equipada com todos os meios físicos e pedagógicos necessários a 
um ensino moderno e de qualidade;  
 
- a escola de Penilhos, por ser rural, não constitui um factor de insucesso, 
considerando a sua taxa de sucesso escolar, bem como os resultados das provas de 
aferição dos últimos anos superando resultados obtidos em escolas urbanas. 
 
O possível encerramento não é benéfico para as crianças da escola de Penilhos. 
Trará um prejuízo evidente para as crianças que terão de percorrer longas distâncias 
em transportes e passar várias horas longe das famílias em idades ainda precoces. 
Por outro lado, também contribuirá para um maior isolamento das populações locais 
e constituirá um factor de desincentivo à fixação da população e ao nascimento de 
crianças. 
 
Enviar cópia desta moção para: Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mértola, Sr. 
Presidente da Assembleia Municipal de Mértola, Sr. Director do Agrupamento de 
Escolas de Mértola, Sr. Director Regional de Educação do Alentejo e dar ainda 
conhecimento desta moção à população da Freguesia. 
 
Assembleia de Freguesia de São João dos Caldeireiros 
 
 

São João dos Caldeireiros, 11 de Junho de 2010 
 
 
Moção aprovada por maioria (com 4 votos a favor da CDU e 1 abstenção do PS). 
 


